
 
 
 
 
 
  

 

DECRETO Nº. 9.527  DE 21 DE  FEVEREIRO DE 2022 
 

 
IONE ELISABETH ALVES ABIB , Prefeita Municipal de Andirá, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por lei, e 
 
 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo 

Simplificado, Objeto do Edital nº.  004/2021, homologado em 01 de fevereiro de 
2022, 

 
   

      R E S O L V E:  
  
Art. 1º - Nomear, a partir do dia 22 de fevereiro de 2022 as senhoras 

abaixo relacionadas: 

CRISLAINE DE SOUZA - PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL I / EDUCADOR INFANTIL – PSS 

MARIANA FERREIRA LÉRIO MENDES - PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL I / EDUCADOR 
INFANTIL – PSS 

MÁRCIA REGINA KAMISIMA RODRIGUES - PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL I / EDUCADOR 
INFANTIL – PSS 

SARAH DANIELE DE OLIVEIRA RAMOS - PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL I / EDUCADOR 
INFANTIL – PSS 

MARILINA DE LIMA BEZERRA - PROFESSOR DE ARTES – PSS 

 

Art. 2º -  Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º -  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 21 
de fevereiro de 2022, 79º  da Emancipação Política. 

 

 
IONE ELISABETH ALVES ABIB 

PREFEITA MUNICIPAL 


